
INDICAÇÃO Nº 
497
, DE 2014

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor ao Presidente do Congresso Nacional, a fim de que seja promovida por aquela Casa a alteração da Lei Federal nº 9493/1997, que dispõe sobre a isenção de IPI para a aquisição de veículos pelas polícias militares das unidades da federação, visando o patrulhamento, para que tal benefício seja estendido à aquisição de veículos pelas guardas municipais e aquisição de ambulâncias pelo Poder Público. 

JUSTIFICATIVA

Este parlamentar acaba de protocolizar junto a esta Assembleia Legislativa um projeto de lei que visa a isenção do ICMS para a aquisição de veículos destinados às guardas municipais e para aquisição de ambulâncias para o Poder Público. Ciente da existência de lei federal que dispõe sobre a isenção do IPI para as polícias militares na aquisição de veículos para patrulhamento, vejo como relevante a adoção da mesma medida em âmbito federal, no que se refere à isenção de IPI para veículos da guarda municipal e ambulâncias adquiridas pelo Poder Público.

Assim, é a presente indicação para sugerir ao Presidente do Congresso Nacional a propositura de projeto de lei que institua a isenção do IPI para aquisição de veículos pelas guardas municipais, para fins de preservação dos próprios e para aquisição de ambulâncias pelo Poder Público.

Sendo o que se apresenta no momento, aproveito para consignar minhas homenagens à Vossa Excelência.
Sala das Sessões, em

Deputado Alencar Santana Braga
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